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Status das vacinas contra a COVID-19 que estarão 

disponíveis no Programa Nacional de 

Imunizações (PNI)

Fonte: https://www.gov.br/saude/pt-br/vacinacao/ .13/06/2021.

https://www.gov.br/saude/pt-br/vacinacao/


Variantes Coronavírus

- Reino Unido, notificada em 118 países;

- África do Sul, notificada em 64 países;

- Brasil/Japão, notificada em 38 países.

Fonte: https://www.gov.br/saude/pt-br/vacinacao/ . 13/06/2021.

https://www.gov.br/saude/pt-br/vacinacao/


Variantes Coronavírus

O Projeto Piloto da ampliação da Rede Nacional de

Sequenciamento Genético está em andamento nos

laboratórios:

Instituto Adolfo Lutz (SP)

Instituto Evandro Chagas (PA)

Lacen da Bahia

Lacen de Minas Gerais

Fonte: https://www.gov.br/saude/pt-br/vacinacao/ . 13/06/2021.

https://www.gov.br/saude/pt-br/vacinacao/


DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 3.436, DE 11 DE JUNHO DE

2021. Aprova a alteração da Deliberação CIB- SUS/MG n° 3.314, de

29 de janeiro de 2021, que aprova a distribuição das vacinas aos

municípios para imunização dos grupos prioritários contra COVID-

19 no Estado de Minas Gerais, de acordo com as diretrizes do

Programa Nacional de Imunizações, e dá outras providências



Art. 2º - O atendimento do grupo de trabalhadores da educação (Trabalhadores da

Educação de Ensino Básico, creche, pré-escolas, ensino fundamental, ensino médio,

profissionalizantes e EJA) e Trabalhadores da Educação do Ensino Superior acontecerá de

forma concomitante com o seguimento do plano e de forma escalonada com os seguintes

grupos:

I - pessoas com comorbidades; gestantes e puérperas com comorbidades; gestantes e

puérperas sem comorbidades pertencentes a outros grupos prioritários (trabalhadoras da

saúde ou de outros serviços essenciais por exemplo) poderão ser vacinadas após avaliação

individual de risco e benefício a ser realizada em conjunto com o seu médico;

II - pessoas com Deficiência Permanente cadastradas no Benefício de Prestação

Continuada da Assistência Social (BPC);

III - pessoas com Deficiência Permanente (18 a 59 anos) sem cadastro no Benefício de

Prestação Continuada da Assistência Social (BPC);



Art. 2º - O atendimento do grupo de trabalhadores da educação (Trabalhadores da

Educação de Ensino Básico, creche, pré-escolas, ensino fundamental, ensino médio,

profissionalizantes e EJA) e Trabalhadores da Educação do Ensino Superior acontecerá de

forma concomitante com o seguimento do plano e de forma escalonada com os seguintes

grupos:

IV - pessoas em Situação de Rua (18 a 59 anos); e

V - funcionários do Sistema de Privação de Liberdade e População Privada de Liberdade.

§ 1º - A vacinação das gestantes e puérperas deverão ser realizadas com vacinas COVID-

19 que não contenham vetor viral (Sinovac/Butantan ou Pfizer/Wyeth)



Art. 3º - Os Trabalhadores da Educação terão o atendimento

conforme critérios de prioridade definidos da seguinte maneira:

I - ensino infantil (creche, pré-escolas): segundo as faixas de idade de

55 a 59 anos, 50 a 54 anos, 45 a 49 anos, 40 a 44 anos, 30 a 39 anos

e 18 a 29 anos;

II - ensino fundamental: segundo as faixas de idade de 55 a 59 anos,

50 a 54 anos, 45 a 49 anos, 40 a 44 anos, 30 a 39 anos e 18 a 29

anos;

III - ensino médio: segundo as faixas de idade de 55 a 59 anos, 50 a

54 anos, 45 a 49 anos, 40 a 44 anos, 30 a 39 anos e 18 a 29 anos;



Art. 3º - Os Trabalhadores da Educação terão o atendimento

conforme critérios de prioridade definidos da seguinte maneira:

IV - profissionalizantes: segundo as faixas de idade de 55 a 59 anos,

50 a 54 anos, 45 a 49 anos, 40 a 44 anos, 30 a 39 anos e 18 a 29

anos;

V - EJA: segundo as faixas de idade de 55 a 59 anos, 50 a 54 anos,

45 a 49 anos, 40 a 44 anos, 30 a 39 anos e 18 a 29 anos; e

VI - trabalhadores da Educação do Ensino Superior: segundo as

faixas de idade de 55 a 59 anos, 50 a 54 anos, 45 a 49 anos, 40 a 44

anos, 30 a 39 anos e 18 a 29 anos.



Art. 4º - Os funcionários do Sistema de Privação de Liberdade e 

População Privada de Liberdade terão o atendimento segundo as 

faixas de idade:

I - 55 a 59 anos; 

II - 50 a 54 anos;

III - 45 a 49 anos; 

IV - 40 a 44 anos; 

V - 30 a 39 anos; e 

VI - 18 a 29 anos.



Art. 5º - O atendimento das pessoas incluídas nos grupos prioritários

a seguir acontecerá de forma concomitante com o atendimento por

faixa etária descendente, conforme Anexo I desta Deliberação:

I - Forças de Segurança e Salvamento e Forças Armadas (exceto

aqueles profissionais envolvidos nas ações de combate à covid-19,

já contemplados no XX grupo);

II - trabalhadores de Transporte Coletivo Rodoviário de Passageiros

Urbano e de Longo Curso;

III - trabalhadores de transporte metroviário e ferroviário;

IV – trabalhadores de transporte aquaviário;

V - caminhoneiros;

VI - trabalhadores industriais; e

VII - trabalhadores da limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos.



§ 1º - O percentual de 30% das doses da vacina contra a COVID-19

enviada pelo Ministério da Saúde será direcionado para o

atendimento das pessoas incluídas nos grupos prioritários Forças de

Segurança e Salvamento e Forças Armadas (exceto aqueles

profissionais envolvidos nas ações de combate à covid-19, já

contemplados no XX grupo); trabalhadores de Transporte Coletivo

Rodoviário de Passageiros Urbano e de Longo Curso; trabalhadores

de transporte metroviário e ferroviário; trabalhadores de transporte

aquaviário; caminhoneiros; trabalhadores industriais; trabalhadores

da limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos.



§ 2º - O restante do percentual de 70% das doses da vacina contra a

COVID-19 enviadas pelo Ministério da Saúde será direcionado para o

atendimento das pessoas por faixa etária descendente.

Art. 6º – Fica recomendada a vacinação das pessoas incluídas nos

grupos prioritários subsequentes sempre que a meta de vacinação for

atingida no percentual de 90% dos grupos prioritários elencados para o

atendimento.



DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 3.437,

DE 11 DE JUNHO DE 2021.

Aprova a instituição do Grupo de Análise e Monitoramento da Vacinação 

(GAMOV) no âmbito do Estado de Minas Gerais, e dá outras

providências.



Art. 2º - O Grupo de Análise e Monitoramento da Vacinação no Estado

de Minas Gerais (GAMOV) no nível central será constituído por um

membro titular e seu respectivo suplente, das unidades administrativas/

colegiada descritas abaixo:

I - 01 (um) representante da Subsecretaria de Vigilância em Saúde

(SUBVS);

II - 01 (um) representante da Superintendência de Vigilância Epidemiológica

(SVE);

III - 01 (um) representante da Superintendência de Vigilância Sanitária (SVS);

IV - 01(um) representante da Superintendência de Atenção Primária à Saúde

(SAPS);

V – 01(um) representante da Diretoria de Vigilância de Agravos Transmissíveis

(DVAT);

VI - 01 (um) representante da Coordenação Estadual do Programa de

Imunizações (CI);

VII - 01 (um) representante da Sala de Situação Estadual; e

VIII - 02 (dois) representantes do Conselho de Secretarias Municipais de Saúde

– COSEMS



Art. 3º - O Grupo de Análise e Monitoramento da Vacinação no Estado

de Minas Gerais (GAMOV) no nível regional será constituído por um

membro titular e seu respectivo suplente, das unidades administrativas/

colegiada descritas abaixo:

I - 01 (um) representante da Coordenação de Vigilância em Saúde;

II - 01 (um) representante da Coordenação da Vigilância

Epidemiológica;

III - 01 (um) representante da Coordenação de Vigilância Sanitária;

IV – 01 (um) representante da Coordenação de Atenção à Saúde;

V - 01 (um) representante da Sala de Situação Regional;

VI- 01 (um) referência técnica do Programa de Imunizações; e

VII - 02 (dois) representantes do Conselho de Secretarias Municipais de

Saúde – COSEMS regional.



Art. 4º - Compete aos Grupo de Análise e Monitoramento da Vacinação no Estado de

Minas Gerais (GAMOV) do nível central:

I - monitorar o cenário de vacinação (especialmente a vacinação contra Covid-19), em

parceria com a Sala de Situação Estadual e Regional, através de apuração dos

indicadores e coberturas vacinais, por unidade territorial, conforme diretrizes do Plano de

Vacinação para Covid-19 no Estado de Minas Gerais e Plano Nacional de

Operacionalização da Vacinação contra Covid-19;

II - discutir as ações a serem desenvolvidas, bem como o suporte da Secretaria de Estado

de Saúde de Minas Gerais para o avanço da vacinação nos territórios e alcance de

coberturas vacinais por grupos, conforme preconizado;

III - avaliar e, se for o caso, propor o envio de equipes de campo para apoio nas ações de

vacinação;

IV - apoiar e levar proposições para serem discutidas e aprovadas no Centro de

Operações de Emergência em Saúde Pública (COES); e

V - avaliar o impacto da vacinação nos territórios.



Art. 5º - Compete aos Grupos de Análise e Monitoramento da Vacina- ção no

Estado de Minas Gerais (GAMOV) do nível regional:

I - monitorar o cenário de vacinação (especialmente a vacinação contra Covid-

19), em parceria com a Sala de Situação Regional, através de apuração dos

indicadores e coberturas vacinais, por unidade territorial, conforme diretrizes

do Plano de Vacinação para Covid-19 no Estado de Minas Gerais e Plano

Nacional de Operacionalização da Vacinação

contra Covid-19;

II - discutir as ações a serem desenvolvidas, bem como o suporte da Unidade

Regional de Saúde para o avanço da vacinação nos municípios e alcance de

coberturas vacinais por grupos conforme preconizado;

III – apoiar e levar proposições para serem discutidas e aprovadas no GAMOV

nível central; e

IV – avaliar o impacto da vacinação nos municípios.



DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 3.439, DE 11 DE 

JUNHO DE 2021. 

Dispõe sobre a distribuição da vacina contra a COVID-19

da Janssen no estado de Minas Gerais.



- adoção de mecanismos de agendamento de vacinação para

garantia da utilização das vacinas (prazo de validade até

27/06/2021) no prazo máximo de 7 (sete) dias. Orienta-se que a

lista de usuários indicados à vacinação deverá ser de 2 vezes o

total de vacinas disponibilizadas àquela unidade (lista de

espera/contingencial).

ANEXO I



Caso a vacina não seja disponibilizada para os municípios com o

prazo máximo para a administração de 7 (sete) dias antes do prazo

de validade da vacina, o quantitativo da vacina recebido pelo Estado

será disponibilizado de forma proporcional para os municípios com

população acima de 70.000 habitantes. Além dos municípios acima

de 70.000 habitantes, será contemplado o Polo da

Macrorregião Jequitinhonha, município de Diamantina, utilizando o

critério de contemplar pelo menos um município de todas as

macrorregiões de Minas Gerais.



A vacina será disponibilizada para os 853 municípios do estado de 

Minas Gerais para o atendimento dos grupos conforme prioridade:

Grupos da deliberação DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 3.436, DE 

11 DE JUNHO DE 2021.



23ª Campanha Nacional de Vacinação contra a Influenza

Período: 12 de abril a 09 de 
julho de 2021.



Fonte: https://qsprod.saude.gov.br/extensions/Influenza_2021/Influenza_2021.html . Atualização 14/06/2021.

https://qsprod.saude.gov.br/extensions/Influenza_2021/Influenza_2021.html


Fonte: https://qsprod.saude.gov.br/extensions/Influenza_2021/Influenza_2021.html . Atualização 14/06/2021.

https://qsprod.saude.gov.br/extensions/Influenza_2021/Influenza_2021.html


CALENDÁRIO NACIONAL 

DE VACINAÇÃO



A vacinação é a forma mais eficaz na prevenção de 

doenças





Obrigada!

CORONAVÍRUS: AS MEDIDAS DE  PREVENÇÃO DEVEM 

CONTINUAR MESMO APÓS A VACINAÇÃO!

OBRIGADA!!

imunizacao@saude.mg.gov.br

josianne.gusmao@saude.mg.gov.br

(31) 3916 - 0333/0334/0335/0345/0346/0347/0348/0349

mailto:imunizacao@saude.mg.gov.br
mailto:josianne.gusmao@saude.mg.gov.br

